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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRE'ro ll 0
• 085/94, DE 10 DE DEZEM.BRO DE 1.994.-

"Reajusta a Unidade Fiscal do MunicÍpio 

u.~.x. - e dá outras providências". 

DR. S~RGIO VILELA PINTO, Prefeito Municipal 
de Espirito Santo do TUrvo, Estado de São Paulo, usando de suas atri 
buiçõea legaia e, 

CONSIDERANDO que o Artigo 3; da Lei Munici
pal n°. 002./93, que inati tuiu a Unidade Fiscal d.o MunicÍpio - UFN 

estabelece a sua atualização aenaal pela variação do IGP/M - FGV; 

CONSIDEa~~ que no aês de novembro p.p. o 

índice de variação do IGP/M = FOV, foi fixado em 2,85%t 

D E C R E T As 

Artigo 10 - A Unidade Fiscal do MunicÍpio -

U.F.X. - fie~ atualizada para o corrente exercício de dezeabro de 

1.99., ea R$-23, 3174 (vinte e treis reais, trinta e um centavos e 

aetenta e quatro décimos ailésiaos de reaia). 

Artigo 20 - Este Decreto entrará em vigor' 

a partir deata data, reTogadae aa disposições em contrário. 

REGISTRE=SE E PUBLIQUE=SE. 

Prefeitura Kunioipal de Espirito Santo do 

Tu~, 1~ de dezembro de 1.994.-
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